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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N." 2022.07.22.01-PERP 
ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Sr. Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Jaguaruana/CE. 

Através do presente, declaro inteira submissão aos preceitos da Lei N° 10.520, Lei N° 8.666/93, do 
Decreto INI° 10.024/2019, is cláusulas e condições previstas no edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 
2022.07.22.01-PERP, com data de abertura marcada para o dia de de 2022 is : horas 
(horário de Brasilia), no endereço eletrônico "www.bbmneacitacoes.combe 

Declaro, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumprirei com diligencia a fiel 
observância de execução do LOTE(s) abaixo discriminado (s): 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO E LICENCIAMENTO DE SISTEMA COMPUTACIONAL 
CUSTOMIZ.AVEL, BASEADO EM PLATAFORMA WEB DE GESTÃO DE PESSOAS PARA 0 
CONTROLE DE FREQUÊNCIA, DOCUMENTOS E COMUNICAÇÃO DO FUNCIONAMO DE 
INTERESSE DE DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARUANA/CE 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Conforme informações contidas no 
Termo de Referencia 

12.DETALIIAMENTO - CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA COMPUTACIONAL: 
1.2.1.Acessivel em computadores cujo sistema operacional seja Linux ou Windows; 
1.2.2.Acessivel pela internet utilizando os navegadores tradicionais de internet (Internet Explorer, Firefox, 
Google Chrome, etc); 
1.2.3.0 app está disponível para baixar pelo menos nas lojas virtuais da Apple e da Google; 
1.2.4.0 sistema é integrado, com compartilhamento das mesmas informações em todos os módulos; 
1.2.5.0 sistema é de responsabilidade de um único fornecedor, corn a integração entre os módulos e 
prestação de serviços exclusiva pelo mesmo; 
1.2.6.Possui tela onde é possível definir o acesso ao sistema informando uma faixa de IP e horário 
permitido; 
1.2.7.Integra com equipamentos de registro de batidas como relógio de ponto e leitor biometrico fixado 
em parede ou ligado a computador via porta USB, objetivando o envio de todas as batidas registradas de 
forma automática quando o equipamento quando estiver acessando internet; 
1.2.8.Capta batidas de ponto via cartão com QR-CODE através de celular registrando a foto do 
funcionário e enviando para o sistema. Cada funcionário deve possuir seu cartão com QR-CODE que 
represente a identificação (mica do mesmo; 
1.2.9.Capta batida de ponto via aplicativo de celular de forma online se utilizando do GPS do mesmo para 
registrar o local e o dia/horário, com arquitetura de sistema operacional Android ou i0S; 
1.2.10.Todo acesso ao sistema deve ser via login e senha do usuário e as permissões do mesmo definidas 
em cadastro próprio e de forma individual para cada tela, formulário e relatório do sistema; 
1.2.11.Cadastro de funcionários que irão bater o ponto com as seguintes informações mínimas: dados 
pessoais como documentos de identificação, data de nascimento, local de nascimento e dados residenciais; 
secretaria, órgão, setor onde trabalha e local onde bate o ponto; local onde possa cadastrar documentos 
digitalizados do funcionário como: foto, documento(s) de identificação, comprovante de endereço e 
outros de interesse; 
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1.2.12.Cadastro de afastamento temporários dos funcionários identificando o motivo, fipo 
afastamento (tipo esse que possa ser definido via tela de cadastro) e poder anexar pelo menos 1 
documento relacionado ao motivo do afastamento; 
1.2.13.Cadastro de feriados para que o funcionário não tenha falta nesta data quando não bater o ponto; 
1.2.14.Cadastro de jornadas de trabalho do tipo semanal com 1(um) ou mais turnos de trabalho no mesmo 
dia que podem ser associadas a um ou mais funcionários. Podendo pesquisar os funcionários a serem 
adicionadas por órgão, Setor, Cargo e Localização da batida; 
1.2.15.Cadastro de escalas de trabalho que podem ser associadas a um ou mais funcionários; 
1.2.16.Cadastro de tolerância de horário para entrada e saída do funcionário; 
1.2.17.Controle de faltas e batidas de ponto fora de horário do funcionário, permitindo o registro de 
justificativa para tais ocorrências com opção de envio de imagem ou arquivo relacionado a justificativa, 
acessível também via app de dispositivos móveis com arquitetura de sistema operacional Android ou i0S; 
1.2.18.Registro e relatório de Log das batidas de pontos coletados dos equipamentos; 
1.2.19.Cadastro de abono coletivo, onde é possível abonar a ausência de um ou mais funcionários por 
motivos diversos podendo pesquisá-los pelos Litros de órgão, setor, cargo funcional e localização onde o 
funcionário bate o ponto; 
1.2.20.Geração de arquivo e módulo webservice para informar ao sistema de folha do município das horas 
trabalhadas, devidas e extras dos funcionários. No caso do webservice, o mesmo deve estar disponível 
para executar filtros por funcionário, órgão, setor, cargo, local de batida de ponto e intervalo de data; 
1.2.21.MOdulo de envio de ate 1000 mensagens curtas de texto (SMS), para os aparelhos celulares dos 
funcionários, objetivando um contato mais rápido com o mesmo; 
1.2.22.Módulo de geração de relatórios de ponto web, acessível também via app de dispositivos móveis 
com arquitetura de sistema operacional Android ou i0S, tais como: Espelho de ponto contento batidas 
de ponto por intervalo de datas, carga horária de trabalho, relação de faltas, saldo de Horas extras e 
devidas; Afastamentos exibindo o nome do funcionário, motivo e período do afastamento; Espelho de 
recolhimento por turno exibindo a quantidade de horas trabalhadas de um funcionário, onde os turnos 
são diurnos e noturnos separados por dias úteis, fins de semana e feriados; Quantidade de faltas de um 
local por funcionário; Relação de funcionários por local contendo informações da matricula, cpf e cargo 
dos mesmos; Plantões por funcionários exibindo os dias de um mês que os mesmos estio de plantio; 
Relatório gráfico de espelho de ponto onde possa visnali7ar, por funcionário, informações em horas da 
sua carga horária, faltas, horas extras e horas trabalhadas; Relatório com a relação de jornadas de trabalho 
existentes e a quantidade de funcionários existentes em cada jornada. Todos com a possibilidade de uso de 
filtro por: órgão, setor, cargo do funcionário e local da batida; 
1.2.23.Relatórios de listagem diversas de: órgãos, setores, cargos de funcionários e local de batida. 
Informando a descrição/nome e a quantidade de funcionários com e sem carga horária definida de cada 
uma dessas listagens. Acessível via web e app de dispositivos móveis com arquitetura de sistema 
operacional Android ou i0S; 
1.2.24.Cadastro de documentos dos funcionários, relacionados a suas frequências e afins, acessível 
também por aparelhos celulares através de aplicativo com arquitetura de sistema operacional Android ou 
i0S, para que os mesmos possam consultar estes documentos, em formato eletrônico, e também fazer o 
upload dos mesmos. Cada documento pode possuir uma ou mais imagens; 
1.2.25.MOdulo de conexão ao Tribunal de Contas do Estado, através de acesso a API, consultando dados 
das tabelas de agentes públicos e desligamentos para saber o status de ativo ou desligado do funcionário; 
1.2.26.Aplicativo para aparelhos celulares do tipo smartphone, com arquitetura de sistema operacional 
Android ou i0S, com os seguintes recursos mínimos: 
1.2.27.Tela para visualização de ponto do funcionário mostrando as datas e horários das batidas, assim 
como suas faltas e atrasos, com opção de compartilhamento por e-mail e outros aplicativos compatíveis 
no formato "pdf". O setor pessoal pode ver de mais de um funcionário; 
1.2.28.Tela para cadastro e consulta de justificativas para faltas, atrasos, podendo o funcionário anexar um 
documento. Toda justificativa deve indicar a situação da mesma com pelo menos os seguintes status: 
aguardando autorização, autorizado e negado; 
1.2.29. Tela para que um funcionário do setor pessoal possa visualizar as justificativas acima de um ou 
mais funcionários e poder aboná-las; 
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1.2.30. Tela para que o funcionário possa enviar e receber mensagens do setor pessoal, no formatode bate 
papo(chat); 
1.2.31. Tela para que o setor pessoal possa enviar e receber mensagens para um ou mais funcionários, no 
formato de bate papo(chat); 
1.2.32. Tela no formato de calendário onde o funcionário possa visu21i7ar lembretes cadastrados pelo setor 
pessoal, assim como cadastrar os seus próprios, onde um lembrete pode ser de um ou mais dias em um 
horário especifico ou intervalo de horários. Essa tela deve possuir filtros para pesquisar os lembretes por, 
pelo menos, dia, semana ou mês; 
1.2.33.Tela no formato de calendário onde o setor pessoal possa cadastrar lembretes para um ou mais 
funcionários, com as mesmas características de dias e horários do item acima, além de poder notificá-los 
por e-mail. Essa tela deve possuir filtros para pesquisar os lembretes por, pelo menos, dia, semana ou mês; 
1.2.34.MOdulo de help desk online, acessível via aplicativo para aparelhos celulares do tipo smartphone, 
com as seguintes características: 
1.2.34.1.Tela para cadastro de chamados de atendimentos para reportar dúvidas, erros e outros. Um 
cadastro de chamado deve ser possível preencher pelo menos: 
a)Categoria do atendimento (onde o cliente pode criar suas categorias como: dúvidas, erros, 
implementações); 
b)Assunto ou titulo do chamado; 
c)Descrigio do Chamado; 
d)Nivel de prioridade: Podendo ser Baixa, Normal ou Urgente; 
e)Pessoa que criou o chamado; 
f)Possibilidade de receber resposta do cliente por e-mail quando o mesmo cadastra um 
acompanhamento/resposta a um chamado; 
g)Possibilidade de enviar resposta ao cliente por e-mail ao cadastrar um acompanhamento/resposta a um 
chamado; 
h)Tela para cadastro de comentários tanto pelo usuário que abriu o chamado como pelo responsável pelo 
atendimento; 
i)Tela para definir a situação do atendimento (ex: em aberto, finalizado, cancelado) e poder atribui-los a 
um ou mais atendimentos com o objetivo de identificar a situação atual dos mesmos; 
j)Tela onde e possível pesquisar um ou mais chamados de atendimento, podendo filtrar pelo menos por 
status, pessoa que gerou o chamado e código do chamado, podendo informar um intervalo entre códigos; 
1) Tela onde e possível exibir histórico de um atendimento exibindo todos os acompanhamentos feitos no 
mesmo. 

Identificação: 
Endereço: 
CNPJ 
Cidade: 
Representante Legal: 
E-mail: 
Validade da Proposta: 90 dias 
Prazo de Execução Contratual: de acordo com o Edital 
Declaramos ainda que, nos valores apresentados acima, estio inclusos todos os tributos, tarifas custos e 
demais encargos que incidam sobre os serviços prestados. 

Data: 
Identificação 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.' 2022.07.22.01-PERP 
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÃO 

1. - DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaruana, Estado do Ceará, que, em cumprimento 
ao estabelecido na Lei N° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 70, da Constituição Federal, ilão emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaruana, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos dente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 

DECLARANTE 

20 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N." 2022.07.22.01-PERP 
ANEXO IV — MODELO DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

A empresa   inscrita no CNPJ N°  , com sede na cidade de 
  estado do  , sito a   por intermédio de seu 
representante legal, Sr.  , portador da Carteira de Identidade N° 
 e do CPF N° , DECLARA, sob as penalidades da 
lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3° da Lei 
Complementar N° 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os beneficios e vantagens 
legalmente instituidas por no se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do art. 3° 
da Lei Complementar N.° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Local e data: 

Nome e Assinatura/ Representante Legal 
Nome do Licitante it/ 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 2022.07.22.01-PERP 
ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
Pregão Eletrônico n° 2022.07.22.01-PERP 
VALIDADE: 12 (Doze) meses. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JAGUARUANA, Estado do Ceará, (qualificação) - 
Jaguaruana - Ceará, através da SECRETARIA DE , neste ato representada pela Sr(a). 
 , aqui denominada de CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico n° 2022.07.22.01-PERP, RESOLVE registrar os preços das empresas 
signatárias, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo is condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as 
disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no 2022.07.22.01-PERP, 
sujeitando-se as partes is normas constantes da I,ei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 
10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o: 
processo lidtatório Pregão Eletrônico n° 2022.XX.XX.01-PERP, no qual restaram classificados em 
primeiro lugar os licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUARTA — DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. 0 gerencia. mento deste instrumento caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, no seu aspecto operacional e nas questões 
legais. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e 
representante legal, encontram-se elencados no Anexo III da presente ata, em ordem de classificação das 
propostas. 

CLÁUSULA SEXTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 
6.1. A contratada deverá executar os serviços no horário das 08:00 is 17:00h, de segunda a sexta-feira, sob 
quaisquer pretextos, não serio recebidos itens fora do expediente de trabalho, tendo a contratada o prazo 
de 05 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da ordem de serviço pelo contratado. 
6.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: A contratada deverá executar os serviços, no horário das 
08:00 is 17:00h, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serio recebidos itens fora do 
expediente de trabalho, na sede da CONTRATANTE. 
6.2.1- Os serviços deverão obedecer is ordens de serviços, a partir das características que se apresentam 
nos quantitativos discriminados. 
6.2.2- A execução dos serviços será fiscalizado e controlado por servidor designado e responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato. 
6.2.3- Por ocasião do fornecimento, ao final do levantamento de quantitativos de consumo do período 
solicitado, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, alem das respectivas fatura e Nota 
Fiscal. 
6.2.4- Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do órgão contratante. 
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6.2.5- No caso de constatação da inadequação dos itens fornecidos is normas e exigências esp cadas' 
neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou nel)rA,zo \ 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados is supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
6.2.6- Em nenhuma hipótese serio concedidas prorrogações de prazo para a execução dos serviços. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderio ser convocadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e 
na legislação pertinente. 
7.2. As contratações dos serviços registrados neste instrumento serio efetuadas através de Contratos e 
posteriormente ordens de serviços, emitida pela Secretaria solicitante, contendo: o if da Ata, o nome da 
empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Pregos, que 
serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n° 
8.666/93, inclusive quanto is prorrogações, alterações e rescisões. 
7.4. Este instrumento não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferencia de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
7.5. A ordem de serviço será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la ao Município 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
7.6. Se o fornecedor com prego registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de serviço, sem 
prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados 
na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os pregos e os prazos do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
8.1 0 pagamento será realizado a Contratada, quando regularmente solicitados os serviços pelo Município, 
na proporção execucação dos serviços licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de 
serviços expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estadual, Municipal e Trabalhista, todas atualizadas, 
observadas a condições da proposta e os pregos devidamente registrados no Anexo I deste instrumento. 
8.2. Por ocasião da execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. a Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome do órgão contratante. 
8.3. 0 Município efetuará o pagamento em ate 30 (trinta) dias, através de credito em conta corrente 
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, 
observadas as disposições editalicias e desta ata. 
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serio devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
8.3.2. Para cada ordem de serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto i fazenda pública, a Contratada será comunicada por 
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município, sendo-lhe facultada a 
apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 
8.4. Os preços registrados na presente ata não serio objeto de reajuste. 
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de conseqüências 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando ilea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento 
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administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de serviç  ,or
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada. 
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilibrio di() ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.5.2. Caso o prego registrado seja superior à media dos preços de mercado, o Município solicitará ao 
Fornecedor, mediante correspondência, redução do prego registrado, de forma a adequá-lo a definição do 
parágrafo 
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município convocará as demais empresas com 
preços registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de 
fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que 
poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com prego registrado. 
8.5.4. Serio considerados compatíveis com os de mercado os pregos registrados que forem iguais ou 
inferiores à media daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de Jaguaruana. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DA CONTRATADA 
9.1. Sio obrigações do fornecedor, alem das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 
a) Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos no edital e na 
proposta. 
b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
c) Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato. 
d) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões ate 25% (vitae e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 
e) Executar a entrega dos equipamentos e serviços de instalações no prazo máximo de ate 15 dias a contar 
da emissão de ordem de serviços. 
f) Reparar/corrigir/refazer as suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação do 
gestor/fiscal do contrato, os serviços nos quais forem constatadas falhas, imperfeições ou irregularidades 
resultantes da execução ou do material empregado. 
g) Cumprir e fazer cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho. 
h) Executar os serviços objeto do contrato, de acordo com as normas da ABNT e dos fabricantes dos 
materiais aplicados, utilizando materiais de primeira qualidade. 
i) Disponibilizar equipamento e profissional qualificado e demais elementos necessários à perfeita 
execução dos serviços, cumprindo fielmente as visitas do responsável técnico determinadas pelo 
gestor/fiscal. 
j) Fornecer todo o equipamento necessário, tais como ferramentas, maquinaria e aparelhamento adequado 

execução dos serviços. 
k) Realizar manutenção preventiva e corretiva do equipamento. 
1) Colocar placa indicativa do local da instalação do equipamento. 
m) Arcar com todas as despesas decorrentes do pacto, incluindo mio de obra, distribuição, seguros, 
tributos e demais encargos incidentes sobre os serviços contratados. 
n) Assumir como exdusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de material, 
mio de obra, aparelhos e equipamentos necessários para a boa e perfeita execução dos serviços 
contratados. 
o) Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados por estes ao contratante ou a terceiros. 
p) Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
pacto; 
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, cabendo-lhe prestar todos os 
esclarecimentos solicitados e acatar reclamações formuladas; 
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r) Responsabilizar-se pelos danos causados a Contratante ou a terceiros decorrentes de sua cit.  'Ipa ou 

responsabilidade, o fato de a Contratante proceder i fiscalização ou acompanhamento da dtiç-ão do 

na execução dos serviços objeto do Contrato, não podendo ser arguido, para efeito de e,xclus.io

referidos serviços. 
s) Arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato. 
t) Responsabilizar-se civilmente pela solidez e segurança dos serviços, bem como por eventuais vícios 
ocultos, durante toda a execução do contrato. 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
10.1. 0 Município obriga-se a: 
a) indicar os locais e horários ern que deverão ser executados os serviços. 
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local de fornecimento dos serviços, desde que observadas 
is normas de segurança; 
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA ONZE — DA ALTERAÇÃO DA ATA 
11.1. A presente ata de registro de preços poderá softer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DOZE — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
12.1.1. Pelo Município: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a ordem de serviço no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
e) tiver presentes razões de interesse público; 
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ordem de serviços decorrente deste Registro; 
12.1.2. Pelo Fornecedor: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata 
de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XLV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 
12.2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 
12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência 
com aviso de recebimento, a qual será juntada ao respectivo processo administrativo. 
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 
por afixação no flanelOgrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos uma 
vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos pregos registrados poderá não ser aceita pelo 
Município, facultando-se aesta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de serviço já 
emitida. 
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor, relativas 
ao fornecimento do Item. 
12.7. Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, ate que o Fornecedor cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 
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12.8. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
12.9. 0 proponente vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para assinar o Contrato, podendo este prazo ser prorrogado, desde que apresentada as devidas 
justificativas. 
12.10. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido 
sujeitará multa de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, ainda, a concorrente i aplicação da 
penalidade de suspensão temporária pelo prazo estabelecido pela administração pública. 
12.11. No ato da contratação, o proponente vencedor deverá apresentar documento (documentos de 
identidade, contrato social ou outro equivalente, procuração esta devidamente reconhecido em cartório, 
que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa (se for o caso); 
12.12. Quando o licitante vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, será 
verificada a aceitabilidade da proposta e a habilitação de outro licitante, observada a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, ate a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor, a ele adjudicado o objeto do certame e convocado para celebrar o 
contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
12.13. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal convocará o licitante 
vencedor para assinatura do contrato correspondente, consoante prazos e condições de entrega descritos 
nos anexos deste edital. 
12.14. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por temo de contrato especifico, 
celebrado entre o município, representado pelo (a) ordenador (a) de despesas, doravante denominado 
Contratante, e a licitante vencedora, doravante denominada Contratada, que observará os termos da Lei 
N° 8.666/93 e suas alterações posteriores, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi 
submetida a exame prévio da Procuradoria jurídica do Município de Jaguaruana-Ce. 
12.15. Se a licitante vencedora não assinar o Termo de contrato no prazo estabelecido é facultado ao (i) 
ordenador (a) de despesas convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final 
das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
inclusive quanto aos pregos, ou revogar a licitação; 
12.16. A licitante adjudicatária se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação; 
12.17. 0 termo de contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da lei 
N°8666/93 e suas alterações posteriores; 

12.18. DA FORMALIZAÇÃO E DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.19. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, 
representada pelo Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos, da Lei n.° 
8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, do Decreto n.° 10.024/2019, deste edital e demais normas pertinentes. 
12.20. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada. 
12.21. Os licitantes alem das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão 
obedecer is disposições elencadas na Ata de Registro de Preços — Anexa a este edital. 
12.22. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Jaguaruana - CE convocará o 
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura 
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
12.23. 0 Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo 
aceito pelo Município de Jaguaruana-Ce. 
12.24. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante i aplicação das penalidades previstas neste 
Edital. 
12.25. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado i 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final 
das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas i obtenção de melhores preços, preservado o 
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interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na plani16" de cust 
anexa ao Termo de Referencia. 
12.26. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no 
quadro de aviso dos órgãos públicos municipais, ate o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua 
assinatura. 0 mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
12.27. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no e no 
artigo, 65 da Lei n.° 8.666/93. 
12.28. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porem, a prorrogação da vigência dos 
contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, se a proposta registrada 
continuar se mostrando mais vantajosa à administração. 
12.29.A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferencia de fornecimento, 
em igualdade de condições. 
12.30.0 direito de preferencia de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio 
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Pregos, e o prego cotado neste, for igual ou superior 
ao registrado. 
12.31.0 preço registrado e os respectivos fornecedores serio divulgados no quadro de avisos da Comissão 
de Licitação da Prefeitura de Jaguaruana e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de 
Pregos. 
12.32.0 Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços registrados. 
12.33.0 Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
12.34.Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá 
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 
mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 
12.35.Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderio ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro — equação econômico-financeira. 
12.36.Para efeito de definição do preço de mercado serio considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à media daqueles apurados pelo Município para determinado Item. 
12.37.Nio havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os 
demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Pregos, nas mesmas condições do 
1° colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 
12.38.A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei if 8.666, de 1993, e no Decreto Federal n° 7.892, de 2013. 
12.39.A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de pregos, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a econotnicidade. 
12.40. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
12.41. As contratações adicionais a que se refere este item não poderio exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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q.;er-, • 12.42. As adesões i ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
12.43. Ao órgão não participante que aderir i ata competem os atos relativos i cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratuahnente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumpritnento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
12.44. Após a autorização do Orgio gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
12.45.Caberi ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação. 

CLAUSULA TREZE - DAS SANÇÕES 
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Jaguaruana e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de 
Jaguaruana pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações 
I - multa de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidõneo; 
13.1.2 - multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço 
constante do cadastro ou da Ata, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias; 
13.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
13.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
da execução dos serviços, ás atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimen to por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, 
na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
13.2.1 - advertência; 
13.2.2 - multa de 1% (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
13.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que o licitante fizer jus. 
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
13.4. As partes se submeterão ainda is demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
13.5. A falha da execução dos serviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá 
a Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato. 
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CLAUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS *je14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serio objeto de processo judicial na forma legalt* 
prevista, sem prejuízo das demais corninações aplicáveis. 

CLAUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 
15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor das Secretárias 
Municipais interessadas, à época da expedição das competentes ordens de serviços. 

CLAUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. As partes ficam, ainda, adstritas is seguintes disposições: 
16.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
16.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus anexos, 
e as propostas das empresas classificadas. 
16.1.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem previa e expressa autorização do Município. 
16.2. 0 Contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 
da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
16.3. A inadimplência do fornecedor com referencia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
16.4. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLAUSULA DEZESSETE - DO FORO 
17.1. 0 foro da Comarca de Jaguaruana é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Jaguaruana-CE., de de . 

MUNICÍPIO DE JAGUARUAIVA 
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 

Secretário de <Secretaria> 

TESTEMUNHAS: 

01. 
Nome: 
CPF: 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

02. 
Nome: 
CPF: 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.07.22.01-PERP 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO I Â ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

RELAÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTARIA INTERESSADA 

1.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
4.SECRETARIA DE DESPORTO E JUVENTUDE 
5.SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
6.SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
7.SECRETARIA DE AGRICULTURA 
8.AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
9.SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
10.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.07.22.01-PERP 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO II A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

01. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE: RG: CPF: 
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

i 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.07.22.01-PERP 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO III A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS 

FORNECEDORAS 

DATA:_/ / 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n°  , celebrada entre o 
MUNICÍPIO DE JAGUARUANA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS e a Empresa cujos preços estio a seguir 
registrados, em face ã realização do Pregão Eletrônico n° 2022.07.22.01-PERP. 

Lote - Vencedor: - CNPJ n° 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA 
QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

Valor Global do Lote: R$ ( 

MUNICÍPIO DE JAGUARUAlVA 
<NOME DO SECRETARIO GESTOR> 

Secretário de <Secretaria> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 2022.07.22.01-PERP 
ANEXO VI- MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 

O MUNICÍPIO DE JAGUARUANA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° e CGF n° , com sede de sua Prefeitura Municipal 

  Centro, CEP  , Jaguaruana — CE, através da 
SECRETARIA DA   neste ato representada pelo respectivo Secretirio(a), Sr(a). 

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa pessoa jurídica de 
direito privado, sediada à rua n° Bairro cidade de inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
 , por seu representante legal, Sr. portador do CPF n° doravante denominada 
CONTRATADA, firmam entre si o presente Termo de Contrato mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 2022.07.22.01-PERP, em 
conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal 
n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente contrato e tudo 
conforme especificações contidas neste termo de referencia. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
3.1. 0 presente contrato tem o valor global de R$ ( ), a ser pago na proporção da 
entrega/execução, segundo as ordens de serviço expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e 
municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada. 
3.2. A Prefeitura Municipal de Jaguaruana/CE efetuará o pagamento em ate 30 (trinta) dias, através de 
credito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no 
subitem anterior, observadas as disposições editalicias e deste contrato. 
3.3. Por ocasião da execução dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e 
a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 
Jaguaruana/CE. 
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto a 
Prefeitura Municipal de Jaguaruana/CE. 
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serio devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" ás certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado por 
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de 
Jaguaruana/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena 
de aplicação das penalidades cabíveis. 
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1. 0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigorará ate de de , podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
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5.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrio a n 
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a SECRET 
 do Município, sob a seguinte dotação orçamentária: 
Elemento de Despesas: - com recursos oriundos do 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02. 
6.2. 0 Contratado obriga-se a: 
a) executar o fornecimento dos itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo 
com o especificado no instrumento convocatório, na Ata de Registro e no Anexo I, que faz parte deste 
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 
ou condição aqui estabelecida; 
b)assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer Onus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de ate 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro, de acordo com o art. 65, p. 10 da Lei 
8.666/93, não sendo necessária a comunicação previa do Município; 
g) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato; 
h) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao fornecimento dos itens, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
i) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
j) comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
1) possibilitar ao Município efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 
m) substituir em qualquer tempo e sem qualquer Onus para o Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso constatadas 
divergências nas especificações, is normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na 
Proposta do Contratado; 
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do Município, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 
fornecimento objeto desta ata; 
o) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos i Contratada. 
6.3. 0 Contratante obriga-se a: 

fi
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6.3.1. Assegurar o livre acesso do Contratado e de seus prepostos, devidamente identificaAse a t 
locais onde se fizer necessário a execução dos serviços, prestando-lhe todas as inrevja 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; e
6.3.2. Efetuar o pagamento ao Contratado na forma prevista neste instrumento; 

CIAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta Proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Jaguaruana e será descredenciado no Cadastro da 
Prefeitura de Jaguaruana pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e 
das demais cominações legais: 
I- multa de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a Carta Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidõneo; 
7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço 
constante do cadastro ou da Ata, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias; 
7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
execução dos serviços, is atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, 
na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n° 10.520/02, as seguintes penas: 
7.2.1. Advertência; 
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
7.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus. 
7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
7.4. As partes se submeterão ainda is demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
7.5. A falta da execução dos serviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato. 
7.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas 
neste Instrumento serão descontadas de qualquer credito existente no Município em favor da Contratada 
ou cobradas judicialmente, na inexistência deste. 
7.7. As partes se submeterão ainda is demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLAUSULA OITAVA. DA RESCISÃO 
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, ' 8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequenoas 
contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Alem da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista i Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas is despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações is suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. 0 Contratado se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2. 0 presente contrato tern seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e i proposta 
licitatória. 
9.3. 0 Contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
corn as de-vidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplencia do contratado com referencia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DEZ - DO FORO 
10.1. 0 foro da Comarca de Jaguaruana é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2' do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, 
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Jaguaruana-CE., _____ de de 

Nome do Gestor 
Sectetatia de 

CONTRATANTE 

Nome do Representante da Licitante 
Nome da Licitante 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
01.   02. 

Nome: 
CPF: 
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